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PORTARIA Nº 002/2024 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a PAULO SORIANO DA SILVA, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 
Municipal de Obras, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 05/04/2022 a 
04/04/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02/01/2024. 
 

Guiricema, 05 de janeiro de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 003/2024 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a JULIANA APARECIDA LOURENÇO DE SOUZA, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Secretaria Municipal de Obras, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo 
de 16/05/2022 a 15/05/2023, no período de 03/01/2024 a 01/02/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03/01/2024. 
 

Guiricema, 05 de janeiro de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 004/2024 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a JOANA DARC DE LUZ, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria Municipal de 
Obras, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 01/04/2022 a 31/03/2023, no 
período de 03/01/2024 a 01/02/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03/01/2024. 
 

Guiricema, 05 de janeiro de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 005/2024 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a LUCIANA APARECIDA LEITE, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 
Municipal de Obras, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 15/03/2022 a 
14/03/2023, no período de 03/01/2024 a 01/02/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03/01/2024. 
 

Guiricema, 05 de janeiro de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 006/2024 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a LUCIMAR APARECIDA ROSA CRUZ, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Obras, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 
05/03/2022 a 04/03/2023, no período de 04/01/2024 a 02/02/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04/01/2024. 
 

Guiricema, 05 de janeiro de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 007/2024 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a NICOLAU ASSIS MAGALHÃES, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 
Municipal de Obras, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 25/04/2022 a 
24/04/2023, no período de 04/01/2024 a 02/02/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04/01/2024. 
 

Guiricema, 05 de janeiro de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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 PORTARIA Nº 008/2024 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a JOAQUIM BRAZ DOS SANTOS FILHO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Obras, 91 (noventa e um) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 03/01/2024 
a 02/04/2024, conforme atestados médicos em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03/01/2024. 
 

Guiricema, 05 de janeiro de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

 PORTARIA Nº 009/2024 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 
 
 O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a EDILÉIA DAS GRAÇAS FERRAZ, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, Secretaria 
Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 02/01/2024 a 31/03/2024, 
conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02/01/2024. 
 

Guiricema, 05 de janeiro de 2024  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 010/2024 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a REGIANE CALAIS CINTRA DE SOUZA, ocupante do cargo de Educador Físico - NASF, Secretaria 
Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 02/01/2024 a 16/01/2024, 
conforme atestado médico em anexo. 
  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02/01/2024. 
 

Guiricema, 05 de janeiro de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 011/2024 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a CLAUDIANE APARECIDA DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Agente de Combate às Endemias, 
Secretaria Municipal de Saúde, 14 (quatorze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 03/01/2024 a 
16/01/2024, conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03/01/2024. 
 

Guiricema, 05 de janeiro de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 012/2024 
- DISPÕE SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL- 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Rescindir, a pedido, o contrato de AMANDA FERRAZ FERREIRA, CPF: 116195026-58, ocupante do cargo de 
Educador Físico- Academia da Saúde, Secretaria Municipal de Saúde, a partir do dia 03/01/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03/01/2024. 
 
 

Guiricema, 05 de janeiro de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                             

PORTARIA Nº 013/2024 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a MICAELLY APARECIDA TEIXEIRA EMÍDIO, estagiária da Secretaria Municipal de Saúde, 03 
(três) dias de licença médica não remunerada para tratamento de saúde, no período de 03/01/2024 a 05/01/2024, 
conforme atestado médico em anexo. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03/01/2024. 
 

Guiricema, 05 de janeiro de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 014/2024 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a AISLAN EMYGDIO DE MOURA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Obras, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 04/01/2024 a 
03/03/2024, conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04/01/2024. 
 

Guiricema, 05 de janeiro de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 015/2024 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a JULIMAR VIEIRA SOARES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 
Municipal de Obras, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 04/01/2024 a 05/01/2024, 
conforme atestado médico em anexo. 
  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04/01/2024. 
 

Guiricema, 05 de janeiro de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 016/2024 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a FERNANDA MARIA SOARES LEONEL, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, Secretaria 
Municipal de Saúde, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 05/01/2024 a 07/01/2024, 
conforme atestado odontológico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 05 de janeiro de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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 PORTARIA Nº 017/2024 

- DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Contratar AMANDA FERRAZ FERREIRA, para ocupar o cargo de Educador Físico – NASF, Secretaria 
Municipal de Saúde, por 71 (setenta e um) dias, no período de 04/01/2024 a 14/03/2024, conforme Contrato 
Administrativo nº 2928/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04/01/2024. 
 

Guiricema, 05 de janeiro de 2024.  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 018/2024 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de SABRINA RUELA RIBEIRO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Obras, por 64 (sessenta e quatro) dias, no período de 31/12/2023 a 03/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 31/12/2023. 
 

Guiricema, 05 de janeiro de 2024.  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 019/2024 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a PATRÍCIA SILVEIRA ASSED, ocupante do Cargo de Fonoaudióloga, Secretaria Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 11/01/2023 a 10/01/2024, no 
período de 14/02/2024 a 14/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 16 de janeiro de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 020/2024 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a RENATA BARBOSA NAMORATO, ocupante do cargo de Fisioterapeuta-ESF, Secretaria Municipal 
de Saúde, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 02/01/2024 a 05/01/2024, e 05 (cinco) 
dias de licença para tratamento de saúde, no período de 08/01/2024 a 12/01/2024 conforme atestados médicos em 
anexo. 
  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02/01/2024. 
 

Guiricema, 16 de janeiro de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

 PORTARIA Nº 021/2024 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 
 
 O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a WESLITA APARECIDA DAMIANI PRATA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Obras, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 08/01/2024 a 
10/01/2024, conforme atestados médicos em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08/01/2024. 
 

Guiricema, 16 de janeiro de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 022/2024 
- DISPÕE SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL- 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Rescindir, a pedido, o contrato de CLEIDIANE APARECIDA DE ALMEIDA TROTA, CPF: 054.342.416-22, 
ocupante do cargo de Assistente Social- CRAS, Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir do dia 09/01/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09/01/2024. 
 

Guiricema, 16 de janeiro de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema                  
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PORTARIA Nº 023/2024 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a LIBIA DAS GRAÇAS CUNHA, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, Secretaria Municipal 
de Educação, tendo em vista a comprovação da atuação do referido servidor em prol do órgão eleitoral, conforme 
Declaração que se anexa a presente Portaria, 01 (um) dia de afastamento de suas atividades, dia 12/01/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 12/01/2024. 
 

Guiricema, 16 de janeiro de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

 PORTARIA Nº 024/2024 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 
  
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a FERNANDO JOSÉ PEREIRA BÊNIS, ocupante do cargo de Agente de Combate às Endemias, 
Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 09/01/2024 a 
11/01/2024, conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09/01/2024. 
 

Guiricema, 16 de janeiro de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 025/2024 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a MARLUCE APARECIDA DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 
16/01/2024 a 17/01/2024, conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 16 de janeiro de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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 PORTARIA Nº 026/2024 

- DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Contratar ROSÂNGELA CUNHA TOLEDO, ocupante do cargo de Assistente Social -CRAS, Secretaria 
Municipal de Assistência Social, por 59 (cinquenta e nove) dias, no período de 16/01/2024 a 14/03/2024, conforme 
Contrato Administrativo nº 2929/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 16 de janeiro de 2024.  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 027/2024 

- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE PORTARIA - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Alterar, mediante resultado de perícia médica em anexo, a Portaria    nº 1189 de 20 de dezembro de 2023, de 
LOUDES FERREIRA. O período de licença para tratamento de saúde será de 12/12/2023 a 09/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12/12/2023. 
 

Guiricema, 16 de janeiro de 2024  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 028/2024 

- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE PORTARIA - 
 

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Alterar, mediante resultado de perícia médica em anexo, a Portaria    nº 968 de 08 de novembro de 2023, de 
ÁGUINA CRISTINA DOS SANTOS SIMIÃO. O período de licença para tratamento de saúde será de 08/11/2023 a 
05/02/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08/11/2023. 
 

Guiricema, 16 de janeiro de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 029/2024 

-DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a SÍLVIO RIBEIRO SARTORI, ocupante do cargo de Assistente Técnico Administrativo, Setor de 
Tributação, 30 (trinta) dias de férias prêmio, será o 2º (segundo) mês a que tem direito, referente ao 1º (primeiro) 
quinquênio de serviços prestados a este Município, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02/01/2024. 
 

Guiricema, 16 de janeiro de 2024. 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 030/2024 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a SABRINA RUELA RIBEIRO, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 
Municipal de Obras, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 02/12/2022 a 
01/12/2023, no período de 10/01/2024 a 08/02/2024, sendo convertido 1/3 das férias em abono pecuniário (de 
30/01/2024 a 08/02/2024), conforme art. 89, parágrafo 1° da Lei 63 de 19/04/1991. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10/01/2024. 
 

Guiricema, 16 de janeiro de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 031/2024 

-DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a MARIA APARECIDA SOUZA LEITE, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias prêmio, será o 2º (segundo) mês a que tem direito, referente ao 
1º (primeiro) quinquênio de serviços prestados a este Município, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 16 de janeiro de 2024. 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 



 
 

 

Guiricema - Minas Gerais 
Segunda-feira, 22 de janeiro de 2024 

Ano 7 - n° 0010 
Volume com 11 páginas 

 

11 

Prefeitura Municipal de Guiricema 
Pregão Eletrônico nº 001/2024 - Processo nº 001/2024 – REVOGAÇÃO 

 

O Município de Guiricema/MG, comunica aos interessados a revogação do processo na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO 001/2024, PRC 001/2024, tendo como objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de combustíveis e lubrificantes para manutenção das atividades do Município de 
Guiricema-MG conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. A revogação 
do procedimento licitatório para retificação e posterior republicação está em conformidade com o princípio da 
oportunidade e conveniência. Guiricema, 19/01/2024. Débora Louíse Silva Ferraz – Pregoeira. 
                

Prefeitura Municipal de Guiricema 
Pregão Eletrônico nº 002/2024 - Processo nº 002/2024  

 

O Município de Guiricema/MG, comunica aos interessados que fará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
002/2024, PRC 002/2024, adotando o critério de menor preço por item, tendo como objeto: Registro de Preços para 
futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de combustíveis e lubrificantes para manutenção das 
atividades do Município de Guiricema-MG conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. O edital e seus anexos encontram-se à disposição no site oficial do município www.guiricema.mg.gov.br. 
Guiricema, 19/01/2024. Débora Louíse Silva Ferraz – Pregoeira. 
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